
 

 

 

  

REGULAMENTO CONCURSO ñ300 ANOS DE MINAS GERAISò 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alfenas torna público o Concurso em 

Comemoração aos 300 Anos do Estado de Minas Gerais. 

  

1- DOS OBJETIVOS: 

     O objetivo do presente concurso é inserir a comemoração dos 300 anos do Estado de Minas 

Gerais para promover aos alunos da rede municipal de ensino um maior conhecimento sobre o 

nosso estado, além de estimular a criatividade dos estudantes e comemorar o tricentenário com 

um forte espírito de valorização e de divulgação das nossas riquezas materiais e imateriais.  

 

2- DOS PARTICIPANTES:  

2.1- O concurso está aberto a trabalhos individuais; 

2.2- Estão aptos a participarem do concurso os estudantes regularmente matriculados no ensino 

fundamental I e II e EJA dos Anos Finais da rede municipal. 

 

3- DAS CATEGORIAS: 

O concurso será dividido em 5 (cinco) categorias:  

Categoria I: Ensino Fundamental I (1º ao 3º ano) ï Produção de um desenho sobre o tema: ñO 

que representa o Estado de Minas Gerais para você? 

Categoria II: Ensino Fundamental I (4º ao 5º ano) ï Produção de um desenho sobre o tema: ñO 

que representa o Estado de Minas Gerais para você? 

Categoria III: Ensino Fundamental II (6º e 7º ano) ï Produção de uma carta relatando o que 

representa o Estado de Minas Gerais para você. 

Categoria IV: Ensino Fundamental II (8º e 9º ano) ï Produção de uma carta relatando o que 

representa o Estado de Minas Gerais para você. 

Categoria V: Educação de Jovens e Adultos ï EJA Anos Finais - Produção de uma carta 

relatando o que representa o Estado de Minas Gerais para você. 

 

4- DOS PRAZOS: 

4.1- Lançamento do concurso ï 30/11/2020 

4.2- Divulgação e entrega do regulamento aos alunos, pais e/ou responsáveis ï 30/11/2020 a 

04/12/2020. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Av. Governador Valadares, 1262- Jardim São Carlos. 

E-mail: 
secretaria.educacaoecultura@alfenas.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3698-1741/1742 
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4.3- Produção dos trabalhos ï 07/12/2020 a 09/12/2020 

4.4- Entrega dos trabalhos na escola ï 10/12/2020 e 15/12/2020 

4.5- Seleção dos trabalhos na escola ï 17/12/2020 

4.6- Seleção dos trabalhos na Secretaria Municipal de Educação e Cultura ï 18/12/2020 

4.7- Divulgação do resultado e exposição dos trabalhos selecionados no site 

http://educa.alfenas.mg.gov.br/ ï 18/12/2020 

4.8- Entrega da premiação ï 05/01/2021 e 07/01/2021  

 

5- DOS RECURSOS: 

Para estudo e produção dos trabalhos, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura disponibiliza, 

no site http://educa.alfenas.mg.gov.br/, os seguintes materiais didáticos:   

5.1- Plano de Estudo Tutorado (PET) Comemorativo dos 300 Anos do Estado de Minas Gerais; 

5.2- Videoaulas sobre os 300 Anos do Estado de Minas Gerais.  

 

6- DOS DESENHOS: 

6.1- Serão eliminados os desenhos que não se apresentarem de acordo com o tema ñO que 

representa o Estado de Minas Gerais para voc°?ò;  

6.2- Os desenhos deverão ser produzidos em casa, devido ao período de pandemia; 

6.3- Os trabalhos deverão ser individuais, originais e produzidos em folha de papel sulfite A4; 

6.4- As produções poderão ser coloridas ou em preto e branco; 

6.5- No verso do desenho, deverão constar o nome completo do aluno, série/ano de escolaridade, 

nome da escola e turma; 

6.6- Cada aluno poderá participar apresentando somente um trabalho. 

 

7- DAS CARTAS: 

7.1- Serão eliminadas as cartas que não se apresentarem de acordo com o tema ñO que 

representa o Estado de Minas Gerais para voc°?ò; 

7.2- As cartas deverão ser produzidas em casa, devido ao período de pandemia; 

7.3- Os trabalhos deverão ser individuais, originais e produzidos em uma folha com pauta (linhas); 

7.4- A carta deverá conter, no mínimo, 12 (doze) linhas; 

7.5- Serão eliminados os trabalhos que apresentarem um número de linhas inferior a 12 (doze); 

7.6- As produções deverão ser realizadas à caneta, de cor azul ou preta; 

7.7- No verso, deverão constar o nome completo do aluno, série/ano de escolaridade, nome da 

escola e turma; 

7.8- Cada aluno poderá participar apresentando somente um trabalho. 
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8- DA SELEÇÃO: 

A Seleção dos trabalhos será realizada em 2 (duas) etapas: 

1ª Etapa: Cada escola municipal que atende uma ou mais das categorias deste concurso deverá 

selecionar 1 (um) trabalho de cada categoria atendida pela escola e enviar à Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura os trabalhos selecionados pela escola.   

A Comissão Julgadora da escola deverá ser composta pela equipe gestora (diretor e supervisores 

escolares dos segmentos atendidos)  

2ª Etapa (Etapa Final): A escolha final dos trabalhos selecionados pelas escolas caberá à 

Comissão Julgadora designada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que selecionará 

um trabalho de cada categoria. 

 

9- DA COMISSÃO JULGADORA FINAL: 

Os trabalhos serão escolhidos pela seguinte comissão julgadora:  

  

Categorias I e II: Ensino Fundamental I (1º ao 3º ano/  4º e 5º ano): 

- 1 Professor de Arte; 

- 2 membros da equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Categorias III e IV: Ensino Fundamental II (6º e 7º ano/  8º e 9º ano): 

- 1 Professor de Língua Portuguesa; 

- 2 membros da equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Categoria V: Educação de Jovens e Adultos ï EJA Anos Finais 

- 1 Professor de Língua Portuguesa; 

- 2 membros da equipe pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

10- DOS CRITÉRIOS: 

Os critérios de avaliação dos trabalhos serão os seguintes: 

 

Categorias I e II: Ensino Fundamental I (1º ao 3º ano/ 4º e 5º ano): 

- Criatividade e originalidade do trabalho; 

- Impacto visual; 

- Consonância com o tema definido; 

- Boa apresentação. 

 

 

 



Categorias III e IV: Ensino Fundamental II (6º e 7º ano/ 8º e 9º ano): 

- Consonância com o tema definido; 

- Criatividade e originalidade do trabalho; 

- Ortografia; 

- Pontuação; 

- Acentuação; 

- Concordância Nominal e Verbal; 

- Uso adequado dos parágrafos;  

- Boa apresentação. 

 

Categoria V: Educação de Jovens e Adultos ï EJA Anos Finais: 

- Consonância com o tema definido; 

- Criatividade e originalidade do trabalho; 

- Ortografia; 

- Pontuação; 

- Acentuação; 

- Concordância Nominal e Verbal; 

- Uso adequado dos parágrafos;  

- Boa apresentação. 

 

11- DA PREMIAÇÃO: 

11.1- Os trabalhos selecionados pela Comissão Julgadora Final serão divulgados e expostos no  

11.2- Os alunos vencedores receberão certificados emitidos pela Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura; 

11.3- O vencedor de cada categoria receberá uma bola de futebol da Pênalti e um jogo de xadrez; 

11.4- A entrega da premiação será realizada na própria escola do aluno vencedor, nas datas que 

constam no item 4.8 deste regulamento.   

 

12- DOS DIREITOS: 

Os vencedores do concurso cederão os direitos de divulgação de seus trabalhos, sem fazer jus a 

nenhuma outra premiação, além da prevista neste regulamento. 

 

 

Quaisquer dúvidas, divergências ou situações não previstas neste regulamento serão resolvidas 

pela Equipe Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 


